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DECRETO Nº 22 , DE 23 DE JUNHO DE 2020. 

"DisplJe sobre medidas de emergência em saúde 

púbUcn e de ;solt1mento social a ser~·m aplicadas 

,.,, âmbito do munidpio ati 06 de julho de 2020 e 

dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COIYARAS, Estado do Piauí, no uso 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública em decorrência da 

pandemia da COVID-19 declarada pela Organização Mundial da Saúde - OMS, que 

afeta todu o sistema interfederativo de promoção e defesa da saúde pública 

estruturado nacionalmente por meio do Sistema Único de Saúde - SUS; 

CONSIDERANDO os avanços da pandemia do COVTD-19 (Novo 

Coronavírus) e os recentes protocolos emitidos pela Organização Mundial de Saúde, 

pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria Estadual de Saúde e pelo Comitê 

Municipal de Atenção ao Coronavírus; 

CONSIDERANDO que nos últimos dias houve um aumento 

exponencial de casos com pessoas infectadas pela COVID-19 no Município de· 

Coivaras - PI; 

CONSIDERANDO que somente na data de 22 de junho de 2020 foram 

confirmados mais 13 (treze) casos positivos de pessoas infectadas pela COVID-19; 

CONSIDERANDO neste momento, a realização de políticas públicas 

consistentes a ampliar o combate à epidemia, preservando os preceitos fundamentais 

como o direito à saúde e vida com dignidade, toma-se imperiosa; 

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas urgentes que 

intensifiquem o combate do avanço da doença (COVID-19) com a medidas mais 

rigorosas de contenção comunitária ou bloqueio, tendo em vista a falta de 

infraestrutura do Munidpio com leitos de un conforme a RECOMENDAÇÃO n• 

036, de 11 de maio de 2020, do Presidente do Conselho Nacional de Saúde (CNS); 

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública em decorrência da 

pandemia da covid-19, e o seu caráter absolutamente excepcional a impor medidas 

de combate à disseminação do surto pandêmico; 

DECRETA: 

CAPÍTULO! 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre as medidas de emergência e 

isolamento social a serem aplicadas a partir de 23 de junho de 2020 até 06 de julho de 

2020, no âmbito do Munidpio de Coivaras - PI; 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS RELATIVAS ÀS ATIVIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS 

Art. 2• - Somente poderão funcionar as seguintes atividades e 

estabelecimentos essenciais: 

I - farmácias e drogarias; 

II - serviços de saúde; 

III - mercados e supermercados; 

l V - panificadoras e padarias; 

V - atividades de distribuição e comercialização de combustíveis, 

biocombustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo; 

VI - borracharias; 

VTI -serviços de delivery; 

VIII - serviços de segurança e vigilãncia; 

IX - pontos de alimentação localizados às margens de rodovias; 

X - serviços de transporte de cargas; 

XI - serviços bancários exclusivamente para pagamento de auxilio 

emergencial e benefícios sociais e autoatendimento; 

XII - atividades agrícolas e agroindustriais, incluindo colheita, ordenha, 

armazenagem e secagem, entre outras atividades sob risco de perecimento; 

xm - atividades de obras de infraestrutura de transportes e para a 

produção de energia realizadas em parques situados na zona rural; 

XIV - casas lotéricas. 

XV - concessionárias de veículos, exclusivamente o setor de oficina, 

para serviços de manutenção e conserto de veículos; 

Art. 3° - Aos domingos, poderão funcionar somente: 

I - farmácias, drogarias, serviços de saúde, imprensa, serviços de 

segurança e vigilância, serviços de delivery exclusivamente para alimentação e 

serviços de autoatendimento bancário; 

II - borracharias, postos de combustíveis e pontos de alimentação 

localizados às margens de rodovias e serviços de transporte de cargas; 

III - atividades agrícolas e agroindustriais, incluindo colheita, ordenha, 

armazenagem e secagem, entre outras atividades sob risco de perecimento. 

CAPÍTULO III 

DAS MEDIDAS RELATIVAS AOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 4• - Os serviços públicos deverão funcionar respeitando as 

determinações sanitárias expedidas para a contenção do novo coronavirus, inclusive 

quanto aos atendimentos emergenciais; 

Art. s• - Ficam suspensas, as atividades coletivas ou eventos realizados 

pelo:, órgão" ou entidade. da admini~tração pública municipal direta e indireta que 

impliquem: 

1 - em locais fechados, aglomeração acima de 05 (cincq) pessoas{/ ' ( 
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II - em locais públicos (abertos), aglomeração acima de 08 (oito) 

pessoas; 

Parágrafo Único · Considerando que os serviços municipais de saúde 

são de narureza contínu a e de caráter ess ncial, as medidas excepcionais previstas no 

present artigo não se aplicam aos serviços de saúde, de forma a garantir a 

continuidade d esses serviços, neste momento essenciais no combate a COVID-19; 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6° • A fiscalização das m edid as determinadas neste Decreto será 

exercida pela vigilância sanitária municipal, em articu lação com os serviços de 

vigilância sanitária estadu al e federal, com o apoio da Polícia Militar e da Polícia 

Civil; 

§ lº • Fica determinado aos órgãos indicados neste artigo que reforcem 

a fiscalização em relação às seguintes proibições: 

1 - aglomeração de p essoas; 

li - consumo d,(11 bobid.11s. om locais públicos; 

Art .. 7° - Os pontos de alimentação localizados nas rodovias destinam­

.se exclus iva.mente para o atendime.nto de motoristas e.ai trâns ito, e só funcionarão se 

d evidame nte autorizados pelo município; 

Art. 8 1111 - As casas loté ricas poderão funcionar prestando serviços 

financeiros como pagamento d e benefícios sociais,. pagamento d e conta d e 

concessionários d e serviços públicos, recebim.en to de jogos e apostas, movime ntaç.ão 

d e con ta corren te e poupança.. respeitando as dete nn.i.naçõe.s de segurança sanitá.da 

dirigidas para os bancos e demais ins tituições financeiras com o objetivo de 

comb ater a covid-19, tais como controle do flu.)(o de pessoas, distanciame nto 

mínimo, uso d e máscaras de proteção facial, higienização; 

Art~ 9"' - Nenhuma atividade ou estabeleci.m e.nto discrimin ado n este 

Decreto poder á funcionar de:srespeitando as medidas sanitá.rias d e combate à 

COVrD-19; 

Art. 1.0 - Fica a Secretaria Municipal d e Saúde a uto rizada a ex-pedir 

normas complem.entares, seja para a.mpli.a..r; restringir ou ade quar as medidas 

sanitárias, visando m aior eficácia nas ações de combate à covid-19; 

Art. 11 - Este Decreto entrará e m vigor na data de sua publicação, 

Publique-se, Regis tre-se, C umpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal, e m Coivaras - PI, 23 de junho de 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COJV ARAS - PI 
CNl'J : 41.S22.J35/0001-57 
Av. R.ahn.,.111d111 MariUll:1, !ll • Cllllllh'a, • Fou: (86) .l:261-1131 
C'EP: &4.335-(1(10 - Colvuu - PI • 
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DECRETO Nº 023/2020 DE 12 DE MAIO DE 2020. 

"Altera o Conoelho Municipal de Saneamento 
Básico no ílmbito do Município de Coiva..-as, 
Estado do Piauí e d6 outras providências." 

O Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e: 

CONSIDERANDO, a necessidade de criação do Conselho de Controle Social dos Serviços 

Públicos de Saneamento Básico, na forma da Lei Federal nº 11.445/2007, do Decreto Federal oº 

7.217/2010 e da Lei Municipal nº 261/201 9); 

CONSIDERANDO, tambtm, que para haver ITilnsferh>cia de recursos federais, ou gerido• ou 

administrados por Órgãos ou entidades da União, é necessária a criaçlo do Conselho de Controle 

Social de Saneamento Básico, na forma do an. 34, § 6º, do Decreto Federal nº 7.217/2010, 

alterado pelo Decreto Federal nº 8.211 /2014; 

CONSIDERANDO que houve alteração no corpo gestor da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo; 

CONSIDERANDO o que preceitua os anigos 8° e 32 da Lei Municipal nº 261 /2019, de 14 de 

novembro ·de 2019. 

DECRETA: 

Are. 1°. Fica instituldo o Conselho Municipal de Saneamento Básico no âmbito do Municlpio de 

Coivaras, Estado do PiauJ, na forma do art. 34, IV, do Decreto Federal nº 7.217/2010. 

Art. 2.•. O Conselho Municipal de Saneamento Básico é um Órgilo colegiado de carãter 

consultivo na formulação~ planejamento e avaliaç.tio da PoHtica e do Plano Municipal de 

Saneamento Básico. 
Art. 3°. Compere ao Conselho Municipal de Saneamento Básico: 

1 - Debater e fiscalizar a Política Municipal de Saneamento Básico e a execução do Plano 

Municipal de Saneamento Básico; 

li - Diagnosticar a situação e prestar as iniOrmações: nec:essãrias para a execução do Plano 

Municipal de Saneamento Básico; 

m Encaminhar reclamações e denunciar · irregularidades na prestação de serviços. 

IV • Fomentar a articulação das poUticas públicas relativas à Saúde, Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Rural e Urbano, Uso do Solo, Recursos Hídricos com a de Saneamento; 

V - Anicular-se com . outros conselhos existentes no Município e no Estado com vistas à 

implementação do Plano Municipal de Saneamento; 

VI Realizar consultas públicas e convocar debates e audiências públicas; 

VII Elaborar e aprovar seu Regime lntemo, bem como suas posteriores alterações. 

§ 1 • O Município fornecerá ao Conselho Municipal de Saneamento Básico a estrutura flsica 

necessária para o exercício de suas atividades. 

§ 2° Os membros do Conselho nomeados por este Decreto terão mandato de 02 (dois) anos, 

podendo ser prorrogado por igual período. 

Art. 4º. O Conselho Municipal de Saneamento Básico será composto pelos seguintes membros. 

titulares e suplentes e suas respectivas representações: 

1. Representantes do Governo Municipal: 

Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo; 

► Ana Neri Santos Araújo - Titular 

CPF: 130.034-023-15 

► Antonio José Barbosa Rocha - Suplente 

CPF: 835.216.313-20 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde; 

► Genilourdes Vieira da Silva - Titular 

CPF: 841.828.733-00 

► Joqueline Morais Sousa Pessoa - Suplente 

CPF: 352.412.173-04 

Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos ; 

► Welder de Sousa Melo - Titular 

CPF: 940.203.703-97 

► George Luiz Inácio da Silva - Suplente 

CPF: 081.309.393-71 

Representantes da Secretaria Municípal de Educação; 

► Carlos Regino Alvares Rocha - Titular 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


